
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 261/2025 

Dispõe sobre a outorga 
de Título Honorífico de Cidadão 
Mogiano . 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mogi das Cruzes 
aprovou e eu, nos termos dos artigos 53 e 66, "IV" e "V" da 
Lei Orgânica do Município de 05 de abril de 1.990, promulgo 
o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão 
Mogiano ao Deputado Estadual Ênio Francisco Tatto, pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Mogi das 
Cruzes. 

Art. 2 ° As despesas com a execução deste Decreto 
Legislativo correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias do orçamento atribuído à Câmara Municipal de Mogi 
das Cruzes. 

Art. 3 ° Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI 
DAS CRUZES, 03 de julho de 2025, 464° da Fundação da Cidade 
de Mogi das Cruzes . 

JOSÉ 

Registraôa na Secretaria Legislativa da 
Municipal de Mogi das Cruze, lho de 2025, 
Fundação da Cidade de Mo · das Cru 
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(Autoria do Projeto : ereador Iduigues Ferreira Martins) 


